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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1225/2025. 

 

    Rio de Janeiro, 31 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                                                                                                                

Processo nº 0841213-08.2024.8.19.0001, 
ajuizado por  

neste ato representado por  

 

Informa-se que se encontra acostado aos autos o PARECER 
TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1905/2024, emitido em 21 de maio de 2024 (Num.121081125 - 
Pág. 1 -5), no qual foram esclarecidos os aspectos relativos à condição clínica do Autor (transtorno 
do espectro autista) e à indicação de uso e ao fornecimento pelo SUS do produto pleiteado 
CanabidioL CBD Mantecorp Farmasa- 79,14mg/ml.    

Cumpre destacar que, após a emissão do referido parecer técnico supramencionado, 
foi anexado novo documento médico aos autos processuais, no qual a médica assistente relata que 
o Autor, 06 anos, apresenta diagnóstico de transtorno de déficit de atenção e hiperatividade 
(TDAH), além do transtorno do espectro autista (TEA). Já fez uso de risperidona e aripiprazol, 
sem melhora do quadro comportamental. Houve melhora importante da agitação psicomotora, da 
irritabilitade e da agressividade com o uso do Extrato de Cannabis, tendo sido possível o desmame 
gradual dos outros medicamentos (periciazina e ritalina) (Num. 162044274- Pág. 1). 

                          Com relação ao diagnóstico acrescentado de TDAH, segundo posicionamento da 
Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP, não há evidências científicas suficientes que 
justifiquem o uso de nenhum dos derivados da cannabis no tratamento de doenças mentais. 
Em contrapartida, diversos estudos associam o uso e abuso de cannabis, bem como de outras 
substâncias psicoativas, ao desenvolvimento e agravamento de doenças mentais. O uso e abuso das 
substâncias psicoativas presentes na cannabis causam dependência química, podem desencadear 
quadros psiquiátricos e, ainda, piorar os sintomas de doenças mentais já diagnosticadas. O uso de 
cannabis também está associado à alteração basal de humor, à depressão, ao transtorno bipolar, 
aos transtornos de ansiedade, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade e à ideação 
suicida1. 

                         Uma revisão sistemática examinou os nove ensaios clínicos randomizados (RCTs) 
publicados que investigaram a segurança e a eficácia do CBD em indivíduos diagnosticados com 
transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, transtorno do espectro autista, deficiência 
intelectual, síndrome de Tourette e distúrbios motores complexos. Os estudos foram identificados 
sistematicamente por meio de busca em quatro bancos de dados: Medline, CINAHL complete, 
PsycINFO e EMBASE. Os critérios de inclusão foram ensaios clínicos randomizados envolvendo 
CBD e participantes com distúrbios do neurodesenvolvimento. Vários ensaios indicam eficácia 
potencial, embora essa possibilidade seja atualmente muito inconsistente entre os RCTs para 
orientar com segurança o uso clínico. A falta material de RCTs comparáveis deixa a adequação  

do CBD como um tratamento farmacológico para distúrbios do neurodesenvolvimento amplamente 
indeterminada. Uma base de evidências mais forte é urgentemente necessária para estabelecer 

 
1SILVA, A.G; BALDAÇARA, L.R. Posicionamento oficial da Associação Brasileira de Psiquiatria relativo ao uso da cannabis em 
tratamentos psiquiátricos. Debates em Psiquiatria, Rio de Janeiro, v. 12, p. 1–6, 2022. Disponível em: 
<https://revistardp.org.br/revista/article/view/393>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
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perfis de segurança e eficácia e orientar a absorção clínica em constante expansão de 
compostos derivados da cannabis em distúrbios do neurodesenvolvimento2. 

                           Dessa forma, quanto à indicação do produto pleiteado, destaca-se que até o 
momento não há registrado no Brasil do produto Canabidiol com indicação para o tratamento de 
transtorno do espectro autista,  transtorno de déficit de atenção e hiperatividade.                         

                              Para o tratamento de pacientes com TDAH o Ministério da Saúde publicou o 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade3, através da Portaria Conjunta Nº 14, de 29 de julho de 2022. No que tange ao 
gerenciamento do TDAH, dada à complexidade dessa condição, preconiza-se a intervenção 
multimodal, incluindo intervenções não medicamentosas (precisamente intervenções cognitivas e 
comportamentais) para melhora dos sintomas deste transtorno, no controle executivo e no 
funcionamento ocupacional e social. Enfatiza que as intervenções psicossociais, comportamentais 
e de habilidades sociais são essenciais para crianças e adultos com TDAH. Dentre as intervenções 
psicossociais, destaca-se a terapia cognitivo comportamental. Não foram recomendados 
tratamento com medicamentos, por fraca evidência, e o uso do Canabidiol no TDAH não foi 
relatado no PCDT. 

Ademais, reitera-se o abordado no parecer supracitado (PARECER 
TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1905/2024). Sem mais a contribuir, no momento, estando este 
Núcleo à disposição para outras eventuais elucidações.          

                           É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capitaldo Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2PARRELA, N-F. et al. Uma revisão sistemática de ensaios clínicos com canabidiol em transtornos do 
neurodesenvolvimento. Disponível em: <https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/37543051/>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
3BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta Nº 14, de 29 de julho de 2022. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade. Disponível em: 
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/portariaconjuntan14pcdttranstornododeficitdeatencaocomhiperatividadetdah.pdf 
>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
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